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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER N.º 41/2025 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Proposição: Moção de Aplauso n.º 02/2025

Autor: Vereadora Nadja Lagares

Ementa: Moção de Aplauso ao Senhor José Aldo Rebelo Figueiredo

Relator: Vereador Adriano Meireles da Paz

I - RELATÓRIO:

A presente Moção de Aplausos, de autoria da Vereadora Nadja Lagares e subscrita por
todos os membros da Câmara Municipal de Espigão do Oeste, pretende reconhecer e
homenagear o Deputado José Aldo Rebelo Figueiredo  por sua destacada trajetória política e
compromisso com a defesa da Floresta Amazônica, dos povos da região e do equilíbrio entre
desenvolvimento sustentável e preservação ambiental.

Aldo Rebelo, político experiente com mais de 35 anos de atuação, tem sido uma voz ativa
em prol da soberania nacional sobre a Amazônia, combatendo a criminalização injusta de
produtores rurais, indígenas e ribeirinhos. Sua relatoria da Comissão Especial que estuda a
reforma Código Florestal e sua atuação em comissões especiais demonstram um esforço
contínuo para conciliar a proteção ambiental com as necessidades econômicas de municípios
como Espigão do Oeste, cuja economia é baseada na agricultura, pecuária e cultivos como café,
cacau e laranja.

A Moção destaca ainda seu papel na promoção de políticas públicas que valorizam a ética,
a transparência e o diálogo, contribuindo para o progresso de Rondônia e para a justiça social na
região amazônica.

É o Relatório.

II- VOTO DO RELATOR: 

Com fundamento no Art. 137 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que autoriza a
apresentação de moções de aplausos a personalidades ou instituições que tenham prestado
relevantes serviços à comunidade. Nesse sentido, a atuação do homenageado reflete valores
alinhados com os interesses do município e do Estado, merecendo o reconhecimento desta Casa
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Legislativa. Sendo assim, considerando as contribuições do Deputado Aldo Rebelo para a defesa
da Amazônia e o desenvolvimento sustentável de Espigão do Oeste, manifesto-me favorável à
aprovação da Moção de Aplauso n.º 02/2025.

Walter Gonçalves Lara
RELATOR

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Legislação, justiça e Redação Final (C.L.J.R.F.), acolhendo as razões
expostas no relatório e no voto do relator, manifesta-se favorável à aprovação da Moção de
Aplauso n.º 02/2025, de autoria da Vereadora Nadja Lagares e subscritores.

Sala de Comissões, 12 de agosto de 2025.

Adriano Meireles da Paz (PSD) 
C.L.J.R.F - Presidente
Relator
 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
C.L.J.R.F - Vice-Presidente

Hermes Pereira Junior (PL) 
C.L.J.R.F - Membro
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE 

ERRATA Nº  1/2025
PROCESSO Nº 2/2025 (moção de aplausos nº 02/2025)

RETIFICA O PARECER N.º 41/2025 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL

ONDE SE LÊ:

Walter Gonçalves Lara
RELATOR

LEIA-SE:

Adriano Meireles da Paz
RELATOR

Espigão do Oeste/RO, 13 de agosto de 2025.

(Assinado Eletronicamente)
Luiz Felipe Guedes da Silva
Assessor da Dir. Legislativa
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